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Prefeitura M .unicipal de Baixo Guandu 

ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

EI NQ 1.354/89 

" HEAfUSTA PENSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUAf'IDU ,ES , Faç c· Saber / 
que a Câmara Municipal de Baixo Guandu-ES , Apr ovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:-

r Artigo- lQ- Fica reajustada a Pensão de Maria Pinheiro 
da Silva , viúva do ex- funci onário desta lV:unicipalidade, de NCZ$ •• 

0 , 60( sessenta centavos) , para NCZ$ 557 , 33(quinhent os e cinquenta e 
sete cruzados novos e t r inta e tres centavos , mensal . 

Artigo- 2º - Fica reajustada a gratificação da senhora 
MANOELA- SO-i\l'.l~S DOS Si~N'l'OS, de NCZ$0 , 60( sessenta centavos), p ara / 
NCZ$557 , 33( quinhentos e cinquenta e sete cruza.dos novos e trinta 
e tres centavos) , mensal. 

Parágrafo unico- A Pensão e a Gratificação de que t ra
ta os artigos lº e 2º , de sta Le i nº 1.354/89 , serão reajustadas 
de acÔrdo com o Piso Nacional de Sal ário. 

Arti go 3º- Em caso de morte de que trat a os Artigos lº 
e 22 desta Lei, os p agamentos serão imediatamente suspensos, a pa.r: 

, , 
tir da data do falecimento; caso ha j a recebimentos apos a data do 
falecimento , ficará o responsável fazer devoluções dos mesmo sem / 

nenhum pre ju{zo para esta Munic i pal i dade. 

Artigo- 4º- As despesas de que trata a presente Lei , 
correrão à conta do Orçamento Vigente, ficando o Poder Executivo 
Municipal , autorizado a p roceder as alteraç5es necess~rias ao / 

Cumprimento d a Pr esente Lei , Junto ao Orçamento Vigente como re
curso9 os Definidos no Artigo 43º da Lei nº 4 . 320 de 17 de mar ço 

de 1.964 . 
Artigo- 52- Esta Lei entrará na data d e sua publicação 

retroagindo seus efeitos a partir do d i a 01 de novembro de 1989 º 
REGISTRE=SE E PUBLIQUE= 

GABI NETE DO PP.EFEITO MUNICI P.'lL GU.4.NDU ,ES , 21 de 
novembro de 1989 . 

REGISTRADA E PUBLICADA 
EM, 21 de novembro de 1989. 
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ARNALDO ZAHN 

e. DEPARTQ ADM 


